
'Prc/cltt.tM de Silo ]ot&i doé Cawrpoé 

bdtado d( Ót7o 'Paulo 

LIVRO N..2. FLS. N.!. 

, U8UC.A.DO (,..) Nü JUKN~ 
80LE TIM DO MUNICIPIO 

L E I N9 3735 / 90 

de 06 de março de 1990 

N.. 7 I 6 d•d!-J..sl1.J j '"1 10 

Denomina JOS~ LENIR SIL 

VESTRE a Rua 30, locali

zada no Bairro Cidade Mo 

rumbi . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica a Rua 30 , localizadano Bair 

ro Cidade Morumbi, denominada JOSÉ LENIR SILVESTRE. 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data 

da sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

06 de março de 1990. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

oaquim Bevilacqua 

P efeito Municipal 

Registrada e publicada na Divisão de Formal! 

::~:~t:~ Atos , aos seis dias do mês de março _...do ano _d1i~ ~r~.e:ntos e 

~unato Júrtl or 

Divisão de Forma l ização de Atos 

( Projeto de lei de autoria do vereador SANTOS NEVES) 
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